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Resposta ao requerimento4199/2023
VEREADORMAURICIO COUTO ENFERMEIRO

Secretário de Administração e Negócios Jurídicos

Venho por meio deste, encaminhar as informações pertinentes para

subsidiar resposta do Exmº. Prefeito, nos termos do art. 48 da Lei Orgânica nº 2.156/90, ao

requerimento do Ilmo. VEREADOR MAURICIO COUTO ENFERMEIRO, quanto a

seguinte questão formulada e a seguir aduzida:

“Sobre a possibilidade de conceder a forma de pagamento do

IPTU via PIX”

Diante do quanto requerido, para subsidiar a resposta, esclarecemos

que sim, existe a possibilidade de instituir o PIX, bem como que estão sendo realizados os

trâmites necessários para sua implementação. 
    

  

Gióvana dê Sousa Domingues
Secretária da Fazenda,Fin nças, Planejamento e Trabalho
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